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PORTARIA CREFITO-8 Nº 0051 DE 20 DE MAIO DE 2024

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos  integrantes  da
Grupo de Trabalho de Novos Procedimentos do
Conselho  Regional  de  Fisioterapia  e  Terapia
Ocupacional da 8ª Região – CREFITO-8

A presidente do  CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 8ª  REGIÃO –  CREFITO-8,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

disposições regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975,

cumprindo o que restou deliberado por unanimidade na reunião de Diretoria nº 1747ª, em

15/04/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as Conselheiras Dra. Sibele De Andrade Melo Knaut, Dra.

Mirela  Rodrigues  Padilha  e a  colaboradora  Vanessa  Erthal  para  compor  o  Grupo  de

Trabalho de Novos Procedimentos do CREFITO-8.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura, revogando-se a

Portaria CREFITO-8 nº 481/2022 e disposições em contrário.

Curitiba, 20 de maio de 2024.

Dra. Patricia Rossafa Branco
Presidente do CREFITO-8


